
Processo 78.023 

RESOLUÇÃO Nº 575, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017 

Altera o Regimento Interno, para vedar a concessão de título honorífico 
e prever sua cassação, nos casos que especifica. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, conforme o Plenário aprovou em 07 de novembro de 2017, promulga a seguinte Resolução: 

Art. I º. O Regimento Interno (Resolução nº 379, de 13 de novembro de 1990) 

passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art. 195-H. Não será indicada para recebimento de qualquer título 

honorífico a pessoa que incorrer nas vedações que tratam as alíneas 'b' a 'q' do inciso Ido art. l° da Lei 

Complementar federal nº 64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos e cessação, e determina outras providências. 

Art. 195-/. Será cassado, tendo sua eficácia suspensa, o título honorífico 

concedido ao homenageado que, a qualquer tempo, tenha incorrido na vedação de que trata o art. 195-

H deste Regimento Interno. " (NR) 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em sete de novembro de dois mil e 
dezessete (07/11/2017). 
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